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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  017/2023-I 
 

Processo Administrativo nº 067/2023 de 10/03/2023 
 

SETOR SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada na produção de eventos musicais, para 
realização de shows com apresentação de banda musical ao vivo “BANDA CHRIS 
PIMENTA”, no dia 30 de abril de 2023 (artista representado com exclusividade pelo 
contratado), em praça pública na Sede do Município de Ibitiara-Ba, nas festividades da 
Micareta Ibitiara.  

VALOR  R$30.000,00 (trinta mil reais).  

CONTRATADO: 
ATITUDE PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA/SEM LIMITE DA BAHIA, inscrita no CNPJ: 
09.025.213/0001-42, sediada na Pc Nelson Lula, Nº 306 – Bairro Centro, Brumado-Bahia, CEP 
46.100-000, neste ato representada por Alecarlos Neves Pires.  

Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ PROJETO/ATIVIDADE/ ELEMENTO DE DESPESA/ FONTE 

02.04.000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  
13.392.004.2022 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES MUNICIPAIS  
3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (15000000) 

 

 
A Comissão Permanente de Licitações, nomeada por via do Decreto 090/2022 de 27 de outubro de 2022, 
autuou o procedimento por inexigibilidade do objeto acima especificado, já que foram seguidos os atos 
legais necessários para tal processo.  
 
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade. 
 
 
Ibitiara – Ba, em 06 de abril de 2023. 
 
 
  

 

      

 

 

Marcos Antônio Pereira  Giulia Pereira Santos Alacides Moreira dos Santos    

Presidente da CPL 1º Membro 2º Membro  


